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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
DECRETO N.º 77/2024 
 

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO DE 
ALAGOA GRANDE 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOA 

GRANDE, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

disposto no art. 2º, da Lei 1.508, de 11 de março de 2024 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica regulamentada, nos termos deste 

decreto, a realização do concurso público para provimento de 

cargos efetivos previstos no Anexo I do presente decreto. 

 

§ 1º - Os vencimentos dos cargos já estão 

devidamente previstos em leis especificas e, para os de nível 

médio e fundamental que não exijam regulamentação especial, 

os vencimentos terão como base o salário mínimo nacional. 

§2º - As atribuições dos cargos estão previstas no 

Anexo I e constarão no Edital do Concurso, em conformidade 

com o art. 7º, da Lei Municipal 1.508, de 11 de março de 2024. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar Concurso Público para a admissão de 378 (trezentos e 

setenta e oito) cargos para compor o Quadro de servidores 

efetivos do Município, em conformidade com os cargos, 

quantitativos e vencimentos apresentados no Anexo I.  

 

Art. 3º - O edital de abertura do certame conterá 

informações sobre as inscrições e os cargos, estabelecendo as 

etapas do concurso, os tipos de provas e a quantidade de 

habilitados em cada etapa. 

 

Parágrafo Único. O edital deverá prever como 

forma de avaliação, obrigatoriamente, pelo menos duas etapas 

que contenham prova objetiva e discursiva ou pratica, para os 

cargos que dele necessitam, sem prejuízo de previsão de 

aplicação de outros tipos de prova. 

 

Art. 4º - Ficam garantidas cota étnico-raciais e 

cotas para candidatos portadores de deficiência em todas as 

categorias do edital. 

 

Parágrafo Único. Não haverá cadastro de 

reserva. 

Art. 5º - A contratação dos aprovados no 

Concurso Público ficará condicionada às disposições contidas 

no art. 169, da Constituição Federal e no art. 38, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo exceder 

os limites previstos no art. 18 e seguintes da Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes do concurso 

ocorrem por conta das dotações orçamentárias da Prefeitura 

Municipal de Alagoa Grande, que serão suplementadas se 

insuficientes.  

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Alagoa Grande, em 06 de novembro de 2024. 
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